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CONTRATO	N	º	XX/2025	PARA	AQUISIÇÃO	DE	ÁGUA
MINERAL	ENGARRAFADA	QUE	CELEBRAM	ENTRE	SI	O
DEPARTAMENTO	ESTADUAL	DE	TRÂNSITO	E	A
XXXXXXXXXXXX

	
O	DEPARTAMENTO	ESTADUAL	DE	TRÂNSITO	–	DETRAN,	 inscrito	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	08.285.769/0001-05,
com	 sede	 na	 Av.	 Perimental	 Leste	 n.º	 113,	 Cidade	 da	 Esperança	 em	 Natal/RN,	 CEP	 59071-445,	 doravante
denominado	Contratante,	 representado,	neste	 ato,	 pelo	 seu	Diretor	Geral,	 JONIELSON	PEREIRA	DE	OLIVEIRA,
inscrito	 no	 CPF/MF	 sob	 o	 nº	 010.979.944-57,	 e	 a	 empresa	 XXXXXXXXXXXXXX,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº
XXXXXXXXXXX,	 com	 sede	 na	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	 doravante	 denominada	 Contratada,	 representada,
neste	 ato,	 por	 seu	 sócio	XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	 inscrito	 no	 CPF/MF	 sob	 o	 nº	 XXXXXXXXXXX	 e	 portador	 da
Cédula	de	Identidade	nº	XXXXXXXXXXXX,	expedida	pela	XX/XX	emXXXXXXX	,	resolvem	celebrar	o	presente	Contrato,
decorrente	 da	 Dispensa	 Eletrônica	 de	 Licitação	 n.º	 XXXXXXXXXX,	 segundo	 os	 atos	 praticados	 no	 processo
administrativo	 SEI	 nº	 02910002.001648/2024-02,	 sujeitando-se	 às	 disposições	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de
2021,	e	conforme	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	objeto	do	presente	instrumento	é	a	AQUISIÇÃO	DE	ÁGUA	MINERAL	ENGARRAFADA,	nas	condições
estabelecidas	no	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	e	no	Termo	de	Referência.
1.2. Discriminação	do	objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE

Lote	01	-	Mesorregião	Central	Potiguar	e	do	Agreste	Potiguar

01

ÁGUA	 MINERAL	 SEM	 GÁS:	 acondicionada	 em	 garrafão	 de	 plástico
higiênico	 retornável	 (fabricado	 em	 termoplástico),	 capacidade	 para	 20
(vinte)	 litros,	 que	 atenda	 aos	 critérios	 de	 potabilidade	 definidos	 pelo
Departamento	 Nacional	 de	 Produção	 Mineral	 -	 DNPM,	 bem	 como
apresente	 a	 quantidade	 mínima	 de	 flúor	 definida	 pelo	 Ministério	 da
Saúde,	 com	 lacre	 de	 segurança	 e	 rótulo	 informativo	 do	 produto,
envasado	a	menos	de	30	(trinta)	dias	e	com	validade	mínima	de	03	(três)
meses	a	contar	da	data	do	envasamento.	A	validade	do	garrafão	deve	ser
em	conformidade	com	as	Portarias	387/2008	e	358/2009	do	DNPM.

Unidade 3.132

Lote	02	-	Mesorregião	do	Oeste	Potiguar

02

ÁGUA	 MINERAL	 SEM	 GÁS:	 acondicionada	 em	 garrafão	 de	 plástico
higiênico	 retornável	 (fabricado	 em	 termoplástico),	 capacidade	 para	 20
(vinte)	 litros,	 que	 atenda	 aos	 critérios	 de	 potabilidade	 definidos	 pelo
Departamento	 Nacional	 de	 Produção	 Mineral	 -	 DNPM,	 bem	 como
apresente	 a	 quantidade	 mínima	 de	 flúor	 definida	 pelo	 Ministério	 da
Saúde,	 com	 lacre	 de	 segurança	 e	 rótulo	 informativo	 do	 produto,
envasado	a	menos	de	30	(trinta)	dias	e	com	validade	mínima	de	03	(três)
meses	a	contar	da	data	do	envasamento.	A	validade	do	garrafão	deve	ser
em	conformidade	com	as	Portarias	387/2008	e	358/2009	do	DNPM.

Unidade 1.536

1.3. Este	Termo	de	Contrato	vincula-se	ao	Aviso	de	Dispensa	Eletrônico,	ao	Termo	de	Referência,	identificado
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no	preâmbulo	e	à	proposta	vencedora,	independentemente	de	transcrição
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VIGÊNCIA
2.1. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses	contados	a	partir	da	data	de	sua	assinatura,	com
eficácia	legal	após	a	publicação	no	Portal	Nacional	de	Compras	Públicas	-	PNCP	e	extrato	no	Diário	Oficial	do	Estado
do	RN,	prorrogável	por	até	10	anos,	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	PREÇO
3.1. O	valor	total	do	presente	Termo	de	Contrato	é	de	R$	XXXXXXXX	(XXXXXXXXXX).
3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	INFORMAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
4.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:
4.1.1. Gestão/Unidade:
4.1.2. Fonte	de	Recursos:
4.1.3. Programa	de	Trabalho:
4.1.4. Elemento	de	Despesa:
4.1.5. Plano	Interno:
4.1.6. Nota	de	Empenho:
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	PAGAMENTO
Liquidação:
5.1. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a) o	prazo	de	validade;
b)a	data	da	emissão;
c) os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
d)o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
e) o	valor	a	pagar;	e
f) eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

5.2. Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura,	 ou	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da
despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após
a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;
5.3. A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	 comprovação	 da	 regularidade
fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,
mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.
5.4. A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas	no	edital;	b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão
ou	entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
5.5. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
5.6. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do	 contratado,	 bem	 como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
5.7. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
5.8. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF,	ou	sítios	oficiais.
Prazo	de	pagamento:
5.9. O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	máximo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 finalização	 da
liquidação	da	despesa,	conforme	seção	anterior.
5.10. No	 caso	 de	 atraso	 pelo	 Contratante,	 eventuais	 índices	 de	 correção	 monetária	 a	 serem	 aplicados	 para
atualização	do	valor	deverão	ser	os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.
Forma	de	pagamento:
5.11. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.
5.12. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
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pagamento.
5.13. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
5.14. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
5.15. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
Antecipação	de	pagamento:
5.16. A	presente	contratação	não	permite	a	antecipação	de	pagamento.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	REAJUSTE
6.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	18/08/2025.
6.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 contratante,	 do	 índice	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo
(IPCA/IBGE)	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
6.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
6.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado
a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
6.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
6.6. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
6.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
6.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	ENTREGA	E	RECEBIMENTO	DO	OBJETO
Condições	de	entrega:
7.1. As	parcelas	serão	entregues	nos	seguintes	prazos	e	condições:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO FREQUÊNCIA
DE	ENTREGA

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

TOTAL
SEMANAL

TOTAL
MENSAL

TOTAL	GERAL
CONSOLIDADO
POR	ITEM

01 01

ÁGUA	 MINERAL	 SEM
GÁS:	 acondicionada	 em
garrafão	 de	 plástico
higiênico	 retornável
(fabricado	 em
termoplástico),
capacidade	 para	 20
(vinte)	 litros,	 que	 atenda
aos	 critérios	 de
potabilidade	 definidos
pelo	 Departamento
Nacional	 de	 Produção
Mineral	 -	 DNPM,	 bem
como	 apresente	 a
quantidade	 mínima	 de
flúor	 definida	 pelo
Ministério	 da	 Saúde,	 com
lacre	 de	 segurança	 e
rótulo	 informativo	 do
produto,	 envasado	 a
menos	 de	 30	 (trinta)	 dias
e	com	validade	mínima	de
03	 (três)	 meses	 a	 contar
da	 data	 do	 envasamento.
A	 validade	 do	 garrafão
deve	ser	em	conformidade
com	 as	 Portarias
387/2008	 e	 358/2009	 do
DNPM.

Mensal

Angicos - 10

3.132

Caicó - 40
Currais	Novos - 25
João	Câmara - 19
Lajes - 5
Macau - 18
Nova	Cruz - 12
Parelhas - 10
Santa	Cruz - 19

São	Paulo	do
Potengi - 15

ÁGUA	 MINERAL	 SEM
GÁS:	 acondicionada	 em

Semanal Mossoró 22 88
Alexandria - 19

Minuta de Contrato 38976518         SEI 02910005.003897/2025-85 / pg. 3

about:blank


02 02

garrafão	 de	 plástico
higiênico	 retornável
(fabricado	 em
termoplástico),
capacidade	 para	 20
(vinte)	 litros,	 que	 atenda
aos	 critérios	 de
potabilidade	 definidos
pelo	 Departamento
Nacional	 de	 Produção
Mineral	 -	 DNPM,	 bem
como	 apresente	 a
quantidade	 mínima	 de
flúor	 definida	 pelo
Ministério	 da	 Saúde,	 com
lacre	 de	 segurança	 e
rótulo	 informativo	 do
produto,	 envasado	 a
menos	 de	 30	 (trinta)	 dias
e	com	validade	mínima	de
03	 (três)	 meses	 a	 contar
da	 data	 do	 envasamento.
A	 validade	 do	 garrafão
deve	ser	em	conformidade
com	 as	 Portarias
387/2008	 e	 358/2009	 do
DNPM.

Mensal

Apodi - 15

1.536

Assu - 12
Caraúbas - 19
Jucurutu - 19
Patu - 15
Pau	dos	Ferros - 12

São	Miguel - 17

7.2. Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas
com	pelo	menos	 02	 (dois)	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
7.3. Os	bens	deverão	ser	entregues	nos	seguintes	endereços:

7.3.1. Rua	Deputado	Djalma	Marinho,	245,	Djalma	Marinho,	Nova	Cruz/RN	-	CEP	59215-000;
7.3.2. Rua	São	Félix,	189	-	Conjunto	Cônego	Monte,	Santa	Cruz/RN	-	CEP	59200-000;
7.3.3. Rua	Bernardo	Pimentel,	181,	Centro,	São	Paulo	do	Potengi/RN	-	CEP	59460-000;
7.3.4. Rua	Manoel	Bittencourt,	João	Câmara/RN	-	CEP	59550-000;
7.3.5. Rua	Vicente	Ferreira	Barbosa,	37,	Alto	da	Esperança,	Angicos/RN	-CEP	59515-000;
7.3.6. Praça	Manoel	Januário	Cabral,	326	-	Lajes/RN	-	CEP	59535-000;
7.3.7. Rua	Padre	João	Clemente,	219-119,	Macau/RN	-	CEP	59500-000;
7.3.8. Rua	Marina	Neves	Dantas,	35,	Caicó/RN	-	CEP	59300-000;
7.3.9. Rua	Tomaz	Do	“O”,	81,	Jk,	Currais	Novos/RN	-	CEP	59380-000;
7.3.10. Rua	Isidoro	Gomes	Meira,	42	-	Centro,	Parelhas/RN	-	CEP	59360-000;
7.3.11. Rua	Deputado	Dalton	Cunha,	41,	Portal	da	Chapada,	Apodi/RN	-	CEP	59700-000;
7.3.12. Rua	Manoel	Pereira	Da	Cruz,	Nº	91;	Centro;	Jucurutu/RN	-	CEP	59330-000;
7.3.13. Rua	Senador	João	Câmara,	S/N,	Centro,	Assu/RN	-	CEP	59650-000;
7.3.14. Avenida	Do	Contorno,	1020,	Dix-Sept	Rosado,	Mossoró/RN	-	CEP	59607-042;
7.3.15. Travessa	Benício	De	Paiva,	S/N	-	Centro,	Alexandria/RN	-	CEP	59965-000;
7.3.16. Rua	Agacio	Laurentino	De	Medeiros	-	Conjunto	Nestor,	Caraúbas/RN	-	CEP	59780-000;
7.3.17. Avenida	Antônio	Suassuna,	S/N	-	Nova	Brasília,	Patu/RN	-	CEP	59770-000;
7.3.18. Praça	Cristo	Reis,	18,	Centro,	Pau	dos	Ferros/RN	-	CEP	59900-000;
7.3.19. Rua	José	Pereira,	São	Miguel/RN	-	CEP	59920-000.

7.4. Os	 logradouros	 relacionados	 nos	 itens	 7.3.1	 a	 7.3.19	 poderão	 ser	 alterados	 a	 qualquer	 momento,	 no
entanto,	sem	mudança	no	rol	de	municípios	supramencionados.
7.5. O	prazo	de	validade	dos	 itens	01	e	02	na	data	da	entrega	não	poderá	ser	 inferior	a	02	 (dois)	meses	do
prazo	total	recomendado	pelo	fabricante.
7.6. A	CONTRATADA	deverá	 fornecer	 ao	CONTRATANTE,	 em	 forma	de	 comodato,	 os	 vasilhames	 durante	 a
execução	contratual.
Do	recebimento:
7.7. O	bem	será	recebido	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal
ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,	para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.
7.8. O	bem	poderá	ser	rejeitado,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em
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desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituído	no	prazo
de	 30(trinta)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	 notificação	 da	 contratada,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das
penalidades.
7.9. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10(dez)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	nota	fiscal
ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material
e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
7.10. A	fiscalização	não	efetuará	o	ateste	da	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.	(Art.	119	c/c	art.	140	da	Lei	nº
14133,	de	2021)
7.11. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo
e	à	entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.
7.12. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
7.13. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
7.14. Nenhum	prazo	de	recebimento	ocorrerá	enquanto	pendente	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.
7.15. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	FISCALIZAÇÃO
8.1. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 de	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
8.2. O	 fiscal	 de	 contrato	 fiscalizará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições
estabelecidas,	 de	modo	a	 assegurar	 os	melhores	 resultados	para	 a	Administração,	 conferindo	as	notas	 fiscais	 e	 as
documentações	 exigidas	 para	 o	 pagamento,	 e	 após	 o	 ateste,	 encaminhar	 ao	 gestor	 de	 contrato,	 para	 ratificação.
(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022,	art.	48,	III);
8.2.1. O	fiscal	de	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas
à	execução	do	contrato,	 inclusive	o	 controle	do	 saldo	e	da	vigência	 contratual,	 determinando	o	que	 for	necessário
para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	Estadual
nº	32.449,	de	2022,	art.	48,	II);
8.2.2. O	 fiscal	 de	 contrato	 notificará	 formalmente	 a	 contratada	 quando	 forem	 constatados	 inadimplementos
contratuais,	para,	dentro	de	um	prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema.	(Decreto	Estadual	nº
32.449,	de	2022,	art.	48,	X);
8.2.3. O	 fiscal	 de	 contrato	 deverá	 observar	 ainda	 as	 regras	 relativas	 a	 sua	 atuação	 de	 que	 trata	 o	 Título	 IV,
Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	II	do	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022.
8.3. O	gestor	de	contrato	deverá	acompanhar	o	desenvolvimento	da	execução	por	meio	de	relatórios	e	demais
documentos	relativos	ao	objeto	contratado,	o	qual	terá	apoio	técnico	e	operacional	do	fiscal	de	contrato,	subsidiando-
o	de	informações	pertinentes	às	suas	competências.
8.3.1. O	gestor	de	 contrato	deverá	observar	ainda	as	 regras	 relativas	a	 sua	atuação	de	que	 trata	o	Título	 IV,
Capítulo	II,	Seção	IV,	Subseção	I	do	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2022.
9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA
9.1. São	obrigações	do	Contratante:
9.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	e	seus
anexos;
9.1.2. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
9.1.3. Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
9.1.4. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
9.1.5. Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	forma	e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência.
9.1.6. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
9.1.7. Cientificar	o	órgão	de	representação	judicial	da	Procuradoria	Geral	do	Estado	para	adoção	das	medidas
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado;
9.1.8. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de
nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
9.1.9. A	Administração	 terá	 o	 prazo	 de	 30	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 protocolo	 do	 requerimento	 para	 decidir,
admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
9.1.10. Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo
contratado	no	prazo	máximo	de	30	dias.
9.1.11. Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
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9.1.12. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
9.2. São	obrigações	do	Contratado:
9.2.1. O	Contratado	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	em	seus	anexos,	assumindo
como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do	 objeto,	 observando,
ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
9.2.2. Entregar	 o	 objeto	 acompanhado	 do	 manual	 do	 usuário	 com	 uma	 versão	 em	 português	 e	 da	 rede	 de
assistência	técnica	autorizada.
9.2.3. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	 o	 Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
9.2.4. Comunicar	ao	contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,
os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
9.2.5. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.
137,	II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021)	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
9.2.6. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	parte,	 no	 prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
9.2.7. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento
da	execução	contratual	pelo	contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,
caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
9.2.8. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins	de
pagamento,	 os	 seguintes	 documentos:	 1)	 prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social;	 2)	 certidão	 conjunta
relativa	 aos	 tributos	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União;	 3)	 certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a
Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)
Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;
9.2.9. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 fiscais,
comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a	 responsabilidade	 ao
contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;
9.2.10. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	da	execução	do	objeto	contratual.
9.2.11. Paralisar,	por	determinação	do	contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo
com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.
9.2.12. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;
9.2.13. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas
na	legislação	(art.	116,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);
9.2.14. Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,
com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021);
9.2.15. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
9.2.16. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,
caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.2.17. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	contratante;
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:
a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços
públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
10.2. Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
I	 -	Advertência,	 quando	 o	 contratado	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 sempre	 que	 não	 se	 justificar	 a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
II	 -	 Impedimento	de	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas	 descritas	 nas	 alíneas	 “b”,	 “c”	 e	 “d”	 do
subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	daMinuta de Contrato 38976518         SEI 02910005.003897/2025-85 / pg. 6



Lei	nº	14.133,	de	2021);
III	 -	Declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas
“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição
de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
IV	-	Multa:
a)	0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em	caso	de	atraso
na	 execução	 dos	 serviços,	 limitada	 a	 incidência	 a	 15	 (quinze)	 dias.	 Após	 o	 décimo	 quinto	 dia	 e	 a	 critério	 da
Administração,	no	 caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	 forma	a	 configurar,
nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;
b)0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na	execução	do
objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	acima,	ou	de	inexecução	parcial	da	obrigação	assumida;
c)	0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	inexecução	total	da
obrigação	assumida;
d)0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia	(seja	para
reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso	superior	a	25	(vinte	e
cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do	contrato;
e)	as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	RESCISÃO
11.1. O	 contrato	 será	 extinto	 quando	 vencido	 o	 prazo	 nele	 estipulado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.
11.1.1. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	do	prazo	nele	fixado,	sem	ônus	para	o	Contratante,	quando	este	não
dispuser	de	créditos	orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	lhe	oferece
vantagem.
11.1.2. A	 extinção	 nesta	 hipótese	 ocorrerá	 na	 próxima	 data	 de	 aniversário	 do	 contrato,	 desde	 que	 haja	 a
notificação	do	contratado	pelo	contratante	nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.
11.1.3. Caso	 a	 notificação	 da	 não-continuidade	 do	 contrato	 de	 que	 trata	 este	 subitem	 ocorra	 com	menos	 de	 2
(dois)	meses	da	data	de	aniversário,	a	extinção	contratual	ocorrerá	após	2	(dois)	meses	da	data	da	comunicação.
11.2. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele
fixado,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
11.3. Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
11.3.1. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se
não	restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.
11.3.1.1. Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para
alteração	subjetiva.
11.3.2. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:
11.3.2.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
11.3.2.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
11.3.2.3. Indenizações	e	multas.
11.4. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021).
11.5. O	 contrato	 poderá	 ser	 extinto	 caso	 se	 constate	 que	 o	 contratado	mantém	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,
comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente
público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles
seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau	(art.	14,	inciso	IV,
da	Lei	n.º	14.133,	de	2021).
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	VEDAÇÕES
12.1. É	vedado	à	CONTRATADA	interromper	a	execução	dos	serviços	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte
da	CONTRATANTE,	salvo	nos	casos	previstos	em	lei.
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.
13.2. O	contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
13.3. As	 alterações	 contratuais	 deverão	 ser	 promovidas	 mediante	 celebração	 de	 termo	 aditivo,	 submetido	 à
prévia	aprovação	da	consultoria	jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de
seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).
13.4. Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de
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1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá	ao	contratante	divulgar	o	presente	 instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas
(PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	 Internet,	em
atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso
V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	FORO
16.1. Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Natal	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	execução	deste	Termo
de	Contrato	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.

Jonielson	Pereira	de	Oliveira
_________________________

Responsável	legal	da	CONTRATANTE
	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
_________________________

Responsável	legal	da	CONTRATADA

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lady	Kyane	Silva	Rocha	Félix	da	Cunha,	Subcoordenadora
Administrativo,	em	03/02/2026,	às	10:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	38976518	e	o	código
CRC	C14A5937.

Referência:	Processo	nº	02910005.003897/2025-85 SEI	nº	38976518
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